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os efeitos deste termo, com redução de R$2.390,37 (dois mil trezentos e noventa reais e trinta e 
sete centavos) ao valor do contrato. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024.

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/22. FIRMADO EM: 05/12/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4110.2024.0021680-24. CONTATADA: RELEVO CONSTRUTORA 
LTDA. OBJETO: Prorroga por mais 03 (três) meses os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 12/03/2025 e 25/06/2025, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/22. FIRMADO EM: 19/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4100.2024.0019180-23. CONTATADA: CONSÓRCIO ENGETEC - 
SIAN. OBJETO: Prorroga por mais 261 (duzentos e sessenta e um) dias os prazos de execução 
e vigência do Contrato Administrativo celebrado, modificando-os para 18/10/2024 e 31/01/2025, 
respectivamente, sem alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024
<#E.G.B#993986#9#1073093/>
<#E.G.B#993999#9#1073106>

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/22. FIRMADO EM: 11/08/22. PROCESSO: 
SEI Nº 043.4110.2024.0019586-41. CONTATADA: ELITE ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera a 
meta física do referido instrumento, com acréscimos quantitativos de 0,35 %, acréscimos qualitativos 
de 0,65 % e supressões de 0,34 %, considerando os cálculos colacionados no id. 00102771680, 
do processo SEI n.º 043.4110.2024.0019586-41, para todos os efeitos deste termo, com aporte 
de R$ 340.813,32 (trezentos e quarenta mil oitocentos e treze reais e trinta e dois centavos) ao 
valor do contrato. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024
<#E.G.B#993999#9#1073106/>

Companhia de Transportes do Estado da Bahia -  CTB
<#E.G.B#993772#9#1072862>

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO Nº 18/2019
Contrato nº: 18/2019; Contratada: Consórcio Consultor ER - VLT Monotrilho, CNPJ nº 
35.030.335/0001-37; Objeto: Reajuste de 46,9677697% com base na variação do INCC, referente ao 
período de julho de 2020 a julho de 2024, devidamente formalizada no processo administrativo SEI nº 
034.3088.2024.0000963-21; Data da assinatura: 14.11.2024; Base Legal: Artigo 81, § 7º da Lei Federal 
13.303/2016 e § 7º, inciso VI, do artigo 156 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC.
<#E.G.B#993772#9#1072862/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#993876#9#1072974>

RESUMO DO(S) CONTRATO(S) Nº 130/2024 - PROCESSO Nº 074.7822.2022.0043993-01; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: T & F CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP; 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO PPGH DEDC II, ALAGOINHAS (BA); CONCORRÊNCIA 
nº 001/2024; VALOR TOTAL: R$ 3.932.030,44; VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 7863; Fonte: 15000114; Elemento de Despesa: 
449051000; ASSINATURA DO CONTRATO: 18/11/2024.
<#E.G.B#993876#9#1072974/>
<#E.G.B#993877#9#1072975>

RESUMO DO(S) TERMO(S) ADITIVO(S): Nº 240/2024- PROCESSO Nº 074.7806.2024.0079621-11; 
CONTRATANTE: UNEB; CONTRATADA: Manoela Almeida Rangel Guimarães Ltda; CONTRATO Nº: 
192/2023 OBJETO: serviço de transporte rodoviário de pessoal, em veículo do tipo Van, com motorista, 
mínimo de 15 assentos, para atender à Comunidade Acadêmica vinculada ao Departamento de 
Ciências Humanas e Tecnologias XIX, VALOR TOTAL: R$ 13.680,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade: 2443; Fonte: 15000114; Elemento de Despesa: 3390.3900.
<#E.G.B#993877#9#1072975/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#993790#9#1072883>

Resumo de Termo Aditivo:
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2022; Contratada: GPA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
LTDA.; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato; Valor Global: R$ 61.038,75; Prazo: 
12 (doze) meses, com início em 27/11/2024 e término em 26/11/2025; Assinatura: 14/11/2024.
<#E.G.B#993790#9#1072883/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#993739#9#1072822>

Res. do Termo Aditivo Nº 03/2024 ao Contrato Nº 083/2022 - UESB/EMPRESA TECNOGUARD 
LTDA. Objeto: A prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses com termo inicial 
em 24/11/2024 e termo final previsto para 24/11/2025. LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#993739#9#1072822/>

SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia S/A – DESENBAHIA
<#E.G.B#993743#9#1072828>

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - 
CONTRATADA: MAQFILTROS SOLUÇÕES EM ÁGUA LTDA - OBJETO: Contratação de 
serviço técnico especializado para elaboração de projeto executivo e implantação de sistema de 
reuso de águas pluviais a serem usadas no térreo e garagens do edifício sede da Desenbahia. 

VALOR TOTAL: R$ 36.698,24 - PRAZO: 12 MESES - PROCESSO nº 119/2024 - MODALIDADE: 
Dispensa nº 084/2024 - ASSINATURA: 08/11/2024 - Salvador, 14 de novembro de 2024.
<#E.G.B#993743#9#1072828/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#993831#9#1072921>

2º ADITIVO  AO CONTRATO Nº 008/2022; PROCESSO: 024.2096.2024.0007225-53; 
CONTRATANTE; O Estado da Bahia/SEINFRA; CONTRATADA: Creta Comércio e Serviços 
LTDA.: OBJETO; Prorrogar o prazo por mais 03 meses a partir de 23/11/2024: VALOR: Estimado 
em 109.228,20; DATA DA ASSINATURA: 18/11/2024.
<#E.G.B#993831#9#1072921/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#993688#9#1072763>

RESUMO DE CONTRATO:
CONTRATO 3000003539 - ORIGEM: DISPENSA 0216/024 - CONTRATANTE: COMPANHIA 
DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADO: INSTITUTO POLITECNICO DA BAHIA. 
- OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO DO USO DO 
GÁS NATURAL- PRAZO: 36 MESES - VALOR: R$ 223.229,32 -  DATA: 12/11/2024.
<#E.G.B#993688#9#1072763/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#993811#9#1072906>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 460022458
Processo SEI 100.0917.2024.0035742-35. Contratada: Pereiratech Construtora Ltda. (CNPJ 
20.879.704/0001-93) Objeto: Execução de estação elevatória de esgoto - EEE do bairro 
Cururupeba no município de Madre de Deus, pertencente à unidade regional de Candeias 
(UMS). Valor Global do Contrato: R$ 1.143.654,20 COM LANCE DE 0,01% DE DESCONTO, 
CONVERTIDO AO VALOR GLOBAL. Execução: 150 dias. Assinado em 14/11/24. Origem: 
Licitação nº LC 099/24. Unidade Gestora: UMS/DM. Recursos: Próprios. Salvador/BA, 18/11/24. 
Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 460022453
Processo SEI 100.0917.2024.0035952-32. Contratada: Sanesi Serviços E Infraestrutura Ltda. (CNPJ 
05.882.917/0001-80) Objeto: Serviços comerciais e outros correlatos de Caetité, Guanambi e outras 
localidades pertencentes à unidade regional de Caetité - USC. Valor Global do Contrato: R$ 12.074.755,64 
COM LANCE DE 16,23% DE DESCONTO, CONVERTIDO AO VALOR GLOBAL. Execução: 720 dias. 
Assinado em 14/11/24. Origem: Licitação nº SP 152/24. Unidade Gestora: USC/DI. Recursos: Próprios. 
Salvador/BA, 18/11/24. Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#993811#9#1072906/>
<#E.G.B#993813#9#1072908>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 377/24
Processo SEI 100.5665.2024.0025571-87. Contrato 460021527. Contratada: Hidrovale 
Engenharia Ltda. (CNPJ 04.251.920/0001-33). Alteração com modificações qualitativas e/
ou quantitativas do objeto, aditando-se o percentual de 24,54% de ACRÉSCIMO e 0,00% 
SUPRESSÃO, resultando em ACRÉSCIMO acumulado de 24,54% e SUPRESSÃO acumulada 
de 0,00% em relação ao Contrato, no valor de R$ 179.892,30. Assinado em 14/11/2024. Salvador/
BA, 18/11/24. Marcus Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#993813#9#1072908/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#993705#9#1072781>

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2022, Processo: nº
046.0571.2024.0023809-11;  Pregão Eletrônico nº. 032/2022   - CONTRATANTE: INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADA: CITYSEG SOLUÇÕES EM 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo por mais   12 (doze) meses, 
a contar de 18/11/2024, terminando, portanto, em 17/11/2025. Valor global: R$ 126.499,92 (cento e 
vinte e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÃO: Unidade 
Gestora: 0001, Destinação do recurso: 1.501.0.213.000000.00.00.00 / 1.720.0.109.000000.00.00.00 / 
1.753.0.148.000000.00.00.00 / 1.500.0.100.000000.00.00.00, Ação: 4616 / 2000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.39. REGIME DE EXECUÇÃO - Empreitada por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - 
Ordem bancaria ou credito em conta corrente. Salvador, 14/11/2024. ASSINATURAS: Maria Amélia de 
Coni e Moura Mattos Lins - Contratante e Lelis Fernando Guimarães Barbosa - Contratada.
<#E.G.B#993705#9#1072781/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#993745#9#1072829>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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- DGESS. RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 009/2024. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA 
(SCMRB), inscrita no CNPJ n° 15.093.966/0001-98, neste ato, representada pelo Sr (a). 
MARISTELA ALENCAR DE ALCÂNTARA. OBJETO: Trata de alteração do ajuste firmado entre 
as partes, em cumprimento à Resolução nº 77/2023 - Ad Referendum do CONGEOS, a fim de 
estabelecer o procedimento de provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos 
de gestão firmados no âmbito do programa estadual de Organizações Sociais - PEOS, passando 
a vigorar com, os seguintes acréscimos, o Contrato de Gestão nº 009/2024, que ampara a gestão 
do Hospital Metropolitano, localizado no Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia. Data 
da assinatura: 11/11/2024. Processo nº 019.16619.2024.0122154-91. DRA. ROBERTA SILVA 
DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#993745#10#1072829/>
<#E.G.B#993769#10#1072858>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2024.0116715-74 - SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
073/2021 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: RF CLIMATIZAÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 16.563.763/0001- 80. OBJETO: Constitui objeto 
do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato n°073/2021, cujo objeto refere-se 
na prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo em condicionadores 
de ar, com reposição eventual de peças e acessórios, por um período de 12 (doze) meses, 
entre 17/11/2024 à 16/11/2025. PREÇO: O valor global do referido contrato fica estimado em R$ 
377.132,34 (trezentos e setenta e sete mil cento e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos). 
UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2000. E.D: 33.90.39. Data de Assinatura: 14/11/2024. Dra. 
Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria Estadual da Saúde.
<#E.G.B#993769#10#1072858/>
<#E.G.B#993704#10#1072780>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 302/2024 PROCESSO N° 019.5029.2024.0175252-64 CONTRATO N° 010/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do
Estado da Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da 
seguinte forma:

Substituição de:

Unidade                 Fiscal Cadastro
ADM CENTRAL/GASEC/CCI Maria Eunice de Carvalho Paes 194478513

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
ADM CENTRAL/GASEC/CCI Simone dos Santos Mota 192531878

DATA DA ASSINATURA:14/11/2024 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#993704#10#1072780/>
<#E.G.B#993893#10#1072987>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/APS

TELEVISOR R$ 
19.778,00

65.149.197/0002-51 REPREMIG REPRE-
SENTAÇAO E COM 
DE MINAS GERAIS 
LTDA

19.004.01026/2024 18/11/2024

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#993893#10#1072987/>
<#E.G.B#993886#10#1072985>

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÕ DE SERVIÇO
RESUMO APS - AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÕ DE SERVIÇO

APS FORNECEDOR MODALIDADE VALOR 
(R$)

PROCESSO

19.006.00028/2024 DITULLIO SILVA DE 
CARVALHO SANTANA

INEXIGIBILIDADE Nº 
17/2024

7.500,00 019.5348.2024.0180906-03

Janaína Peralta
Superintendente de Recursos Humanos da Saúde
<#E.G.B#993886#10#1072985/>
<#E.G.B#993750#10#1072838>

CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
CEPRED - COMPRA ELETRÔNICA

DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: VAGMAR JESUS DOS 
REIS PROC 019920720240197225-22 RM: 19.55288/2024 e RM: 19.55369/2024 AFM: 

19.15000586/2024 e AFM: 19.15000587/2024 OBJETO: APARELHO, de amplificação sonora 
individual - AASI. VALOR: R$240.300,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL E TREZENTOS REAIS).  
AMPARO LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- 
DATA 18 DE NOVEMBRO DE 2024- NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: AS COMÉRCIO DE 
APARELHOS AUDITIVOS EIRELI PROC 019920720240197442-59 RM: 19.55253/2024 e RM: 
19.55499/2024  AFM: 19.15000592/2024 e AFM: 19.15000593/2024 OBJETO: APARELHO, 
de amplificação sonora individual - AASI. VALOR: R$316.200,00 (TREZENTOS E DEZESSEIS 
MIL E DUZENTOS REAIS).  AMPARO LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE 
MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA 18 DE NOVEMBRO DE 2024- NORMELIA QUINTO DOS 
SANTOS-DIRETORA.

DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: SONATTA COMÉRCIO DE 
EQUIPAM MÉDICOS E SERVIÇOS PROC 019920720240197454-92 RM: 19.55196/2024 e RM: 
19.55394/2024 AFM: 19.15000589/2024 e AFM: 19.15000591/2024 OBJETO: APARELHO, de 
amplificação sonora individual - AASI. VALOR: R$261.600,00 (DUZENTOS E SESSENTA E UM 
MIL E SEISCENTOS REAIS).  AMPARO LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE 
MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA 18 DE NOVEMBRO DE 2024- NORMELIA QUINTO DOS 
SANTOS-DIRETORA.

DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: MED SHOPPING COMÉRCIO 
DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA PROC 019920720240197450-69 RM: 19.55122/2024 AFM: 
19.15000581/2024 OBJETO: APARELHO, de amplificação sonora individual - AASI. VALOR: 
R$154.800,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).  AMPARO 
LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA 18 
DE NOVEMBRO DE 2024- NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: AUDIO COMÉRCIO 
DE APARELHOS AUDITIVOS PROC 019920720240197446-82 RM: 19.55144/2024 AFM: 
19.15000582/2024 OBJETO: APARELHO, de amplificação sonora individual - AASI. VALOR: 
R$122.400,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).  AMPARO LEGAL: 
NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA 18 DE 
NOVEMBRO DE 2024- NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.
<#E.G.B#993750#10#1072838/>
<#E.G.B#993734#10#1072812>

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - CHVC
RESUMO DE AQUISIÇÕES PELO REGISTRO DE PREÇO

 Nº. AFM                       FORNECEDOR Valor (R$)
19.138.02315/2024 40.040.193/0001-29<=>Saúde Medic Comércio De Produtos 

Médicos E Hospitalares
705,00

19.138.02316/2024 34.180.445/0001-12<=>Dismath Distribuidora De Materiais 
Medicos E Hospitalares L

540,00

19.138.02317/2024 02.223.342/0001-04<=>Starmed Artigos Medicos E Hospitalares 
Ltda

220,00

19.138.02318/2024 26.685.436/0001-55<=>Gold Care Comercio De Materiais 
Cirurgicos E Hospitalares

714,00

19.138.02319/2024 46.756.948/0001-72<=>Waumed Distribuidora Representacao E 
Transportes Ltda

124,00

19.138.02320/2024 13.718.051/0001-03<=>Adib Produtos Medicos E Hospitalares 
Ltda

77,00

19.138.02321/2024 38.109.645/0001-30<=>Qualitymed Distribuidora De Materias 
Hospitalares Ltda

46,00

19.138.02322/2024 28.387.424/0001-70<=>M Med Comercial De Medicamentos E 
Produtos Hospitalares

204,00

19.138.02323/2024 35.661.814/0001-51<=>Ipitanga Comercio Atacadista De Material 
Medico Ltda

128,00

19.138.02324/2024 24.562.614/0001-25<=>Viva Care Material Medico Hospitalar Ltda 571,00
19.138.02325/2024 13.718.051/0001-03<=>Adib Produtos Medicos E Hospitalares 

Ltda
195,00

19.138.02326/2024 13.718.051/0001-03<=>Adib Produtos Medicos E Hospitalares 
Ltda

39,50

19.138.02327/2024 48.993.519/0001-44<=>Pensomed Comercio De Produtos Para 
Saúde Ltda

7.000,00

19.138.02328/2024 07.061.398/0001-15<=>Base Medica Comercio E Servicos Ltda 900,00
19.138.02329/2024 02.223.342/0001-04<=>Starmed Artigos Medicos E Hospitalares 

Ltda
93,60

19.138.02330/2024 20.344.116/0001-55<=>Nevalli Artigos Medicos E Ortopedicos Ltda 2.613,60
19.138.02331/2024 03.158.798/0001-92<=>Mjt Comercio E Representacoes Ltda 781,65
19.138.02332/2024 03.812.429/0001-71<=>Polysuture Industria E Comercio Ltda 5.061,60
19.138.02333/2024 28.199.997/0001-70<=>Mogi Medical Equipamentos Ltda 566,40
19.138.02334/2024 14.929.894/0001-03<=>Protese Vida Comercio De Materiais 

Hospitalar Ltda
182,50

19.138.02335/2024 23.411.706/0001-41<=>Centralmed Comercio E Importacao De 
Material Medico Eire

6.083,30

19.138.02336/2024 01.000.823/0001-80<=>Solumed Materiais Médicos Ltda 8.500,00
19.138.02337/2024 23.411.706/0001-41<=>Centralmed Comercio E Importacao De 

Material Medico Eire
3.796,72

19.138.02338/2024 28.387.424/0001-70<=>M Med Comercial De Medicamentos E 
Produtos Hospitalares

362,00

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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O
Gaza  durante seu discurso
na cúpula de líder do G-20. O
tema dos conflitos globais
tem sido um dos entraves às
negociações  para uma de-
claração conjunta final da reu-
nião no Rio de Janeiro.

“Os EUA apoiam forte-
mente a soberania da Ucrâ-
nia e sua integridade territori-
al. Todos ao redor desta
mesa deveriam fazê-lo tam-
bém, em minha opinião”, dis-
se aos demais líderes pre-
sentes nas discussões que
ocorrem no Museu de Arte
Moderna.

“Israel tem o direito de se
defender depois do pior mas-
sacre de judeus desde o Ho-
locausto. Mas a forma como
se defende importa muito”,
continuou. “Vamos continuar
pressionando para acelerar
um acordo de cessar-fogo

presidente dos  Es-
tados  Unidos, Joe
Biden, citou as  guer-
ras na Ucrânia e
de Israel contra o 
Hamas  na Faixa de

No G20, Biden defende soberania da Ucrânia
BEATRIZ BULLA, CAROLINA
MARINS E FELIPE FRAZÃO
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que garanta a segurança de
Israel, resgate os reféns e ter-
mine este sofrimento de pes-
soas e crianças palestinas.
Peço a todos que elevem
suas pressões ao Hamas,
que atualmente tem recusa-
do o acordo”.

As guerras na Ucrânia e
no Oriente Médio, que agora
inclui uma nova frente no Lí-
bano, são um dos principais
pontos de divergências entre
os países na declaração final.
Clima, reforma da governan-
ça global, taxação de super-
ricos e igualdade de gênero
são as outras. O argentino
Javier Milei é quem encabeça
a maior oposição aos termos
e pode levar o documento ao
fracasso caso não chegue a
um consenso.

A tendência até o momen-
to é que a declaração final não
cite Israel e Rússia, dois dos
países envolvidos e militar-
mente mais poderosos nas
duas guerras em andamen-
to. A palavra “guerra” também
não é mencionada na mais
recente versão do texto, ain-
da passível de mudanças. O
termo usado agora é “confli-
to”.

No entanto, países do G-

7 passaram a pressionar o
Brasil a reabrir as negocia-
ções sobre o capítulo geopo-
lítico do documento
final depois que a Rússia
desferiu um ataque massivo
contra a Ucrânia na madruga-
da de domingo, quando os
negociadores estavam fe-
chando o texto-base do texto.
EUA, Canadá, Alemanha, Itá-
lia, França, Reino Unido e Ja-
pão querem incluir uma con-
denação a ataques à infraes-
trutura de energia ucraniana.

França e Reino Unido ar-
gumentam que o ataque rus-
so alterou o cenário geopolí-
tico discutido no Rio. Agora,
chefes de Estado e de gover-
no podem ter de renegociar
um consenso.

O Brasil tenta convencer
as nações desenvolvidas de
que incluir a menção aos ata-
ques à infraestrutura da Ucrâ-
nia fará com que Rússia e
nações árabes peçam que
seja usado o trecho também
para se referir aos ataques a
Gaza. Até o momento, segun-
do apurou o Estadão, o gover-
no americano não endossa a
iniciativa de europeus e britâ-
nicos para endurecer o trecho
do texto sobre a Rússia.

BIDEN
citou as guerras na Ucrânia e de Israel contra o Hamas na Faixa de Gaza

O empresário Antônio
Vinicius Lopes Gritzbach,
morto a tiros no Aeroporto
de Guarulhos no último dia
8, colaborava com
autoridades públicas com
informações sobre atuação
de integrantes do Primeiro
Comando da Capital
(PCC) para lavagem de
dinheiro oriunda do tráfico
de drogas.

Em parte de seus
depoimentos, Gritzbach
citou que uma fintech, a 2
Go Bank, é presidida ¯ e
está entre os sócios ¯ por
um investigador de polícia
que trabalha
no Departamento Estadual
de Investigações Criminais
(Deic).

Procurado, o servidor
público não respondeu até
o momento, assim como
empresas e demais
acusados.

A fintech teria
movimentação de R$ 30
bilhões por ano em
negócios entre grandes
empresas e bancos. Em
2023, a 2 Go Bank ganhou
holofotes na imprensa ao
criar o Banco do Torcedor,
no qual fornece serviços
financeiros como conta
corrente, pix, cartão e
seguro para o torcedores
de clube de futebol.
Também se apresenta
como uma fonte adicional
de receita para clubes,
integrando serviços de

Delator assassinado apontou sobre
a ligação de fintechs com o PCC
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compra de ingresso, e-
commerce de artigos
esportivos, serviços de
apostas e programas de
benefícios para os
torcedores.

De acordo com
documento de proposta de
delação de Gritzbach, o
empresário citou a suposta
participação de Rafael
Maeda, o Japa do PCC, em
negociações com fintechs
usadas pelo crime
organizado. Maeda, que
morreu em 2023, agenciava
jogadores de futebol e
enviava dinheiro a Anselmo
Becheli Santa Fausta,
conhecido como Cara
Preta, morto em 2021.

Em parte de seus
depoimentos,
Gritzbach citou
que uma fintech,
a 2 Go Bank, é
presidida por um
investigador de
polícia

O delator afirmou ainda
em depoimento que Maeda
participava de negociações
com outra fintech e se
apresentava como dono de
um banco onde “um policial
civil” seria sócio. Essa outra
fintech fora constituída em
2013 com o “propósito
específico de realizar
contratos com construtoras
e esquentar dinheiro”. Se

tratava de uma sociedade
em conta de participação
(SCP) que tinha, segundo
Gritzbach, Cara Preta como
um dos donos.

Segundo documentos
que estão com autoridades
públicas, Gritzbach
entregou um contrato de
gaveta na qual o traficante
apareceria como um dos
donos.

Ao menos 10 fintechs
estão na mira da Polícia
Civil de São Paulo,
da Polícia Federal e
do Ministério Público de
São Paulo. Em agosto
deste ano, uma operação
deflagrada em conjunto
apontou para uso de
fintechs para ocultação de
patrimônio de pessoas
físicas e jurídicas.

A Operação
Concierge cita, por
exemplo, que a T10
Bank teria auxiliado
pessoas físicas e jurídicas
com criação de contas
invisíveis para evitar
rastreamento das
autoridades, o que permite
lavagem de dinheiro e evita
bloqueio de valores. O PCC
é apontado como cliente do
grupo. A I9Pay também é
uma fintech investigada na
operação. De acordo com
os dados da investigação,
as empresas eram
hospedadas em
instituições financeiras de
grande porte autorizadas
pelo Banco Central.
Investigados negaram
irregularidades.

O ministro  Gilmar  Men-
des, do Supremo Tribunal
Federal (STF), afirmou ontem
que o Brasil seria “outro e
pior” sem o inquérito das fake
news, relatado no Supremo
pelo ministro Alexandre de
Moraes. A declaração foi dada
em um evento comemorativo
dos 35 anos da Constituição
de Mato Grosso, no qual par-
ticiparam também Moraes e
o ministro Flávio Dino.

“Aventamos a possibilida-
de de que, naquela quadra,
seria necessária uma inves-
tigação. Aquilo que depois a
imprensa passou a chamar
de ‘inquérito das fake news’.
(Dias) Toffoli assumiu o ônus
de instaurar esse inquérito e
designou Moraes para ser o
relator. É muito fácil ser en-
genheiro de obra pronta, mas
certamente o Brasil seria ou-
tro e pior não fora essa ins-
tauração e a atuação do mi-
nistro Alexandre à frente do
inquérito”, afirmou o ministro.

Instaurado em março de
2019 pelo então presidente do
STF, ministro Dias Toffoli, com
o objetivo de investigar a dis-
seminação de notícias falsas
contra ministros da Corte, o in-
quérito não contou com pedi-
do formal do Ministério Públi-
co, e a escolha de Moraes
como relator sem sorteio con-
trariaram o rito convencional
do Supremo, provocando con-
trovérsias desde seu início.
Recentemente, Toffoli também
ganhou elogios de 
Gilmar Mendes pela medida.

O decano do Supremo

Gilmar: ‘certamente Brasil seria
outro’ sem inquérito das fake news
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exaltou os dois colegas, mas
se ateve por mais tempo a
comentar a atuação de Mora-
es no Judiciário, lembrando
o combate à desinformação
quando esteve à frente do Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE),
em 2022.

“Todo mundo hoje sabe
que o intuito era perturbar o
processo eleitoral e justificar
alguma forma de surto ou de
golpe. E isso foi evitado gra-
ças a essa ação desafiadora
do ministro Alexandre. Vocês
viram o tumulto durante as
eleições, a Polícia Rodoviá-
ria Federal impedindo pesso-
as de chegar à urna. Isso foi
extremamente desafiador”,
disse Gilmar.

Sob o pretexto de que
seria preciso combater o
transporte irregular de eleito-
res, principalmente no Nor-
deste, o então chefe da cor-
poração, Silvinei Vasques,
determinou a realização de

blitz em rodovias federais no
dia do segundo turno das elei-
ções presidenciais de 2022.

O objetivo, segundo as in-
vestigações, era obstruir o
trânsito de eleitores aos locais
de votação, o que poderia be-
neficiar o então presidente Jair
Bolsonaro (PL), evitando votos
em Luiz Inácio Lula da Silva
(PT). A apuração do Estadão
mostrou que a PRF realizou
pelo menos 500 operações de
fiscalização parando ônibus
no dia da eleição, sendo a
maioria no Nordeste.

Por esse caso, Silvinei foi
preso em agosto de 2023 e
solto um ano depois por de-
terminação de Moraes. Como
medida alternativa, o magis-
trado determinou que o ex-
chefe da PRF tem que usar
tornozeleira eletrônica e fica
proibido de acessar redes
sociais e portar arma. Ele
também teve seu passaporte
cancelado.

GILMAR
MENDES
comentou
ontem o

inquérito das
fake news no

STF
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 009/2024

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 009/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA (SCMRB), QUE TEM POR
OBJETO DISCIPLINAR O PROCEDIMENTO DE
PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E
SOCIAIS DOS CONTRATOS DE GESTÃO A FIRMADOS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA ESTADUAL DE ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS - PEOS.

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade, na 4ª Av. do CAB, Plataforma 4, Lado “B”, Salvador,
Estado da Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde
Dra . ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de
Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do
Estado de 04 de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado
a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA (SCMRB) , com CNPJ/MF nº
15.093.966/0001-98, com endereço na Rua Juvêncio Xavier, nº 475, Telefone (75) 3252-1092,
Ruy Barbosa, Estado da Bahia, CEP nº 46.800-000, representada pela SRA. MARISTELA
ALENCAR DE ALCÂNTARA , inscrita no CPF nº 357.822.265-87, doravante
denominada CONTRATADA, em face do constante no Processo Administrativo nº
019.16619.2024.0122154-91, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
009/2024, fazendo-o mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à Resolução nº 77/2023 do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento de
provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito
do programa estadual de Organizações Sociais - PEOS, passando a vigorar com os seguintes
acréscimos, o Contrato de Gestão nº 009/2024 que ampara a gestão do Hospital
Metropolitano, localizado no Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia:
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INCLUSÕES
 
O Contrato de Gestão nº 009/2024, que ampara a gestão do Hospital Metropolitano, situado no
município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
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CÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

(...)
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão:
(...)
 
VII. Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
[...]
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
 
I – DA CONTRATADA:
 
69) Responsabilizar-se pelos recolhimentos e pagamentos relativos às obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos vinculados ao contrato de gestão,
devendo provisionar os valores
correspondentes aos encargos trabalhistas e sociais relativos ao pagamento de férias,
13º salário, bem como rescisões contratuais dos trabalhadores, em conformidade com a
legislação trabalhista ou norma coletiva, a mais benéfica ao trabalhador. Os encargos
trabalhistas e sociais serão proporcionais à vigência do contrato de gestão.
70) Transferir, no prazo de 15 dias úteis do recebimento da parcela do repasse
financeiro, o valor correspondente ao provisionamento dos encargos trabalhistas e
sociais para a Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais, diversa
da conta destinada ao recebimento dos repasses financeiros do contrato de gestão,
vedada a movimentação para outros fins.
71) Fazer constar do relatório de prestação de contas previsto no art. 26 da Lei nº.
8.647/2003:
a) planilha orçamentária analítica com as regras de cálculo e o valor provisionado dos
encargos trabalhistas e sociais, no período a que se refere a prestação de contas;
b) documentos comprobatórios da ocorrência de eventos trabalhistas ocorridos no
período da prestação de contas e respectivos pagamentos;
c) extrato da Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais;
d) controle individualizado por empregado, com identificação do CPF e vínculo de
trabalho;
e) comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal;
f) declaração da organização social que recolheu e provisionou os encargos trabalhistas
e sociais.
72) Apresentar o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas no relatório da
prestação de contas da penúltima parcela do contrato de gestão.
73) Devolver à CONTRATANTE eventual saldo remanescente da conta bancária
vinculada ao provisionamento dos encargos trabalhistas e sociais, após a quitação de
todos os encargos relativos às rescisões dos contratos de trabalhos dos empregados,
com exceção dos casos em que a CONTRATADA celebre outro contrato de gestão para
o gerenciamento do mesmo serviço, com reaproveitamento dos empregados, hipótese
em que o saldo será vinculado ao novo contrato.
 
II – DA CONTRATANTE
 

Termo Aditivo 00099465943         SEI 019.16619.2024.0122154-91 / pg. 2



15) Manifestar-se, no relatório técnico a ser apresentado pela Coordenação de Contratos
de Serviços de Saúde das Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP, sobre
o cumprimento pela organização social da obrigação de provisionamento dos encargos
trabalhistas e sociais, na forma prevista no contrato de gestão.
 
16) Manifestar-se, no relatório técnico referente à penúltima parcela do contrato de
gestão, a ser apresentado pela Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP,
sobre o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas e suficiência das provisões para
o correspondente pagamento.
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
 
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto deste
Contrato de Gestão serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva na
Caixa Econômica Federal, agência nº. 4818, conta corrente nº. 762-8, vinculada a este
contrato, de modo que os recursos transferidos não sejam confundidos com os recursos
próprios da CONTRATADA; e os recursos relativos às provisões dos encargos
trabalhistas e sociais serão movimentados em conta específica para este fim, na Conta
Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais na Caixa Econômica Federal,
agência nº. 4818, conta corrente nº. 763-6.
________________________________________________
 
ANEXO VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
Integra ao presente Termo Aditivo, independente da sua descrição, Planilha
Orçamentária Analítica, conforme os arts. 5º e 6º da Resolução CONGEOS nº 77/2023.
(Evento SEI 00099522961)

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 009/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 
 

____________________________________________

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

Secretária da Saúde

 

____________________________________________
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SRA. MARISTELA ALENCAR DE ALCÂNTARA

CPF 357.822.265-87

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Maristela Alencar Alcantara Vieira , Usuário Externo, em
23/10/2024, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 11/11/2024, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00099465943
e o código CRC 88761B5D.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0122154-91 SEI nº 00099465943

Termo Aditivo 00099465943         SEI 019.16619.2024.0122154-91 / pg. 4

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00099465943&crc=88761B5D

